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diretor-Geral, símbolo DAS-7, da Diretoria-Geral de Apoio Logístico,
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Se-
cretaria de Estado de Defesa Civil. Processo nº SEI-
270001/001882/2020.

NOMEAR MARCIO LUIS SILVA INOCENCIO, Tenente-Coronel BM,
ID Funcional nº 613027-5 para exercer, com validade a contar de 04
de novembro de 2020, o cargo em comissão de Subdiretor-Geral,
símbolo DAS-7, da Diretoria-Geral de Apoio Logístico, do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Es-
tado de Defesa Civil, anteriormente ocupado por Washington Sebas-
tiao de Souza Jeronimo, Id Funcional nº 611861-5. Processo nº SEI-
270001/001882/2020.

EXONERAR, com validade a contar de 06 de novembro de 2020,
FLAVIO MARCIO DE AZEVEDO, Tenente-Coronel BM, ID Funcional
nº 2645616-8, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da
Chefia do Estado-Maior Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Es-
tado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil. Pro-
cesso nº SEI- 270001/001882/2020.

NOMEAR JOSE ALBUCACYS MANSO DE CASTRO JUNIOR, Co-
ronel BM, ID. Funcional nº 2587894-8, para exercer, com validade a
contar de 08 de outubro de 2020, o cargo em comissão de Assistente
II, símbolo DAI-6, do Estado-Maior Geral, do Corpo de Bombeiros Mi-
litar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa
Civil, anteriormente ocupado por Rafaela Conti Antunes Nunes, ID.
Funcional nº 4262659-5. Processo nº SEI- 270001/001882/2020.

EXONERAR, com validade a contar de 13 de novembro de 2020,
TIAGO NICOLINI MARTINS, Capitão BM, ID Funcional nº 4383201-6,
do cargo em comissão de Comandante de Destacamento, símbolo
DAI-6, do 1º Destacamento de Bombeiro Militar (DBM 1/19 - Fundão),
do 19º Grupamento de Bombeiro Militar (19º GBM - Ilha do Gover-
nador), do Comando de Bombeiro de Área I (CBA I - Capital), do
Subcomando-Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio
de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil. Processo nº SEI-
270001/001882/2020.

NOMEAR GLAUBER MARTINS DE ARAUJO, Capitão BM, ID Fun-
cional nº 004383180-0, para exercer, com validade a contar de 13 de
novembro de 2020, o cargo em comissão de Comandante de Des-
tacamento, símbolo DAI-6, do 1º Destacamento de Bombeiro Militar
(DBM 1/19 - Fundão), do 19º Grupamento de Bombeiro Militar (19º
GBM - Ilha do Governador), do Comando de Bombeiro de Área I
(CBA I - Capital), do Subcomando-Geral, do Corpo de Bombeiros Mi-
litar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa
Civil, anteriormente ocupado por Tiago Nicolini Martins, ID Funcional
nº 4383201-6. Processo nº SEI-270001/001882/2020.

EXONERAR, com validade a contar de 13 de novembro de 2020,
RUAN CARLOS GASIGLIA DO AMARAL, Capitão BM, ID Funcional
nº 4279701-2, do cargo em comissão de Comandante de Destaca-
mento, símbolo DAI-6, do 2º Destacamento de Bombeiro Militar (DBM
4/M - Barra de Guaratiba), do 2º Grupamento Marítimo (2º GMar -
Barra da Tijuca), do Comando de Bombeiro de Área XI (CBA XI - Ati-
vidades de Salvamentos marítimos), do Subcomando-Geral, do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de
Estado de Defesa Civil. Processo nº SEI-270001/001882/2020.

NOMEAR FABIANO HIRAN RODRIGUES DE SOUZA, 1º Tenente
BM, ID Funcional nº 612429-1, para exercer, com validade a contar
de 13 de novembro de 2020, o cargo em comissão de Comandante
de Destacamento, símbolo DAI-6, do 2º Destacamento de Bombeiro
Militar (DBM 4/M - Barra de Guaratiba), do 2º Grupamento Marítimo
(2º GMar - Barra da Tijuca), do Comando de Bombeiro de Área XI
(CBA XI - Atividades de Salvamentos marítimos), do Subcomando-Ge-
ral, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da
Secretaria de Estado de Defesa Civil, anteriormente ocupado por
Ruan Carlos Gasiglia do Amaral, ID Funcional nº 4279701-2. Proces-
so nº SEI-270001/001882/2020.

EXONERAR, com validade a contar de 13 de novembro de 2020,
DIOGO FELLIPE TAV E I R A S A N TO S , Capitão BM, ID Funcional nº
4383154-0, do cargo em comissão de Comandante de Destacamento,
símbolo DAI-6, do 1º Destacamento de Bombeiro Militar (DBM
1/GOCG - Santa Teresa), do Grupamento Operacional do Comando-
Geral, do Comando de Bombeiro de Área X (CBA X - Capital II), do
Subcomando-Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio
de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil. Processo nº SEI-
270001/001882/2020.

NOMEAR FRANCISCO PAULO DOS SANTOS LIMA, Capitão BM,
ID Funcional nº 614313-0, para exercer, com validade a contar de 13
de novembro de 2020, o cargo em comissão de Comandante de Des-
tacamento, símbolo DAI-6, do 1º Destacamento de Bombeiro Militar
(DBM 1/GOCG - Santa Teresa), do Grupamento Operacional do Co-
mando-Geral, do Comando de Bombeiro de Área X (CBA X - Capital
II), do Subcomando-Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil, anterior-
mente ocupado por Diogo Fellipe Taveira Santos, ID Funcional nº
4383154-0. Processo nº SEI-270001/001882/2020.

NOMEAR JOSE LUIZ GOMES DE MOURA, Capitão BM, ID Funcio-
nal nº 2666843-2, para exercer, com validade a contar de 16 de abril
de 2020, o cargo em comissão de Comandante de Destacamento,
símbolo DAI-6, do 4º Destacamento de Bombeiro Militar (DBM 4/5 -
Cambuci), do 5º Grupamento de Bombeiro Militar (5º GBM - Campos
dos Goytacazes), do Comando de Bombeiro de Área IV (CBA IV -
Norte/Noroeste), do Subcomando-Geral, do Corpo de Bombeiros Mi-
litar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa
Civil, anteriormente ocupado por Joesil Peres Faria, ID Funcional nº
2666652-9. Processo n° SEI-27001/000656/2020.

EXONERAR, com validade a contar de 13 de novembro de 2020, JO-
SE LUIZ GOMES DE MOURA, Capitão BM, ID Funcional nº

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 17.11.2020

PROCESSO Nº SEI-270132/000195/2020 - DEPARTAMENTO GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - A U TO R I Z O a Licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico para AQUISIÇÃO DE COLCHONETES PA-
RA ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA, com fulcro no art. 1º da Lei Fe-
deral nº 10.520, de 17.07.2002, regulamentada pelo Decreto Estadual
nº 31.864, de 16.09.2002, c/c a Lei Federal nº 8.666/93.

Id: 2282521

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 23.11.2020

PROCESSO Nº SEI-270132/000130/2020 - DEPARTAMENTO GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - A U TO R I Z O a Licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SENSORES DIGITAIS INTRAORAIS E
APARELHOS DE RAIO-X ODONTOLÓGICO DIGITAL, com fulcro no
art. 11 da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.02, regulamentada pelo De-
cretos Estaduais nºs 31.863 e 31.864, ambos de 16 de setembro de
2002, c/c o art. 15, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

Id: 2282654

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS

ATO DO DIRETOR
DE 19.11.2020

REFORMA o 2º Sargento BM RR Q01/77 OSVALDO JOSE LUIZ, RG
03.915, Id Funcional 0002489910, de acordo com o inciso I, art. 105
da Lei nº 880, de 25 de julho de 1985, alterado pela Lei nº 6329, de
02 de outubro de 2012, a contar de 08/05/2015, data limite de per-
manência na Reserva Remunerada, conforme o Processo nº SEI-
2 7 0 3 7 / 11 3 8 / 2 0 1 5 .

Id: 2282618

Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES N° 2.135 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

DEFINE OS CRITÉRIOS E VALORES PARA A
2ª FASE DO PROGRAMA ESTADUAL DE CO-
FINANCIAMENTO, FOMENTO E INOVAÇÃO
DA POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO INTE-
GRAL À SAÚDE DOS PRIVADOS DE LIBER-
DADE NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE (COFI-PNAISP).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E GESTOR DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo Ad-
ministrativo nº SEI-080001/017920/2020, e

CONSIDERANDO:

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispo-
sitivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993; e dá outras providências;

- o Decreto Estadual nº 42.518 de 17 de junho de 2010, que dispõe
sobre as condições e a forma de transferência de recursos financeiros
do fundo estadual de saúde diretamente aos fundos municipais de
saúde e dá outras providências, naquilo que não contraria à Lei Com-
plementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;

- a Portaria Interministerial nº 1, de 2 de janeiro de 2014, que institui
a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Priva-
das de Liberdade no Sistema Prisional no âmbito do Sistema Único
de Saúde;

2666843-2, do cargo em comissão de Comandante de Destacamento,
símbolo DAI-6, do 4º Destacamento de Bombeiro Militar (DBM 4/5 -
Cambuci), do 5º Grupamento de Bombeiro Militar (5º GBM - Campos
dos Goytacazes), do Comando de Bombeiro de Área IV (CBA IV -
Norte/Noroeste), do Subcomando-Geral, do Corpo de Bombeiros Mi-
litar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa
Civil. Processo n° SEI- 27001/001882/2020.

NOMEAR JOAO LUIS CUSTODIO, 2º Tenente BM, ID Funcional nº
2666714-2, para exercer, com validade a contar de 13 de novembro
de 2020, o cargo em comissão de Comandante de Destacamento,
símbolo DAI-6, do 4º Destacamento de Bombeiro Militar (DBM 4/5 -
Cambuci), do 5º Grupamento de Bombeiro Militar (5º GBM - Campos
dos Goytacazes), do Comando de Bombeiro de Área IV (CBA IV -
Norte/Noroeste), do Subcomando-Geral, do Corpo de Bombeiros Mi-
litar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa
Civil, anteriormente ocupado por Jose Luiz Gomes de Moura, ID Fun-
cional nº 2666843-2. Processo n° SEI-27001/001882/2020.

Id: 2282690

- a Deliberação CIB-RJ Nº 5.962 de 10 de outubro de 2019 na qual
ficam instituídas as normas do PROGRAMA ESTADUAL DE COFI-
NANCIAMENTO, FOMENTO E INOVAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL
DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DOS PRIVADOS DE LIBERDA-
DE NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (COFI-PNAISP);

- a Resolução SES Nº 1921, de 25 de outubro de 2019, que institui a
criação do Programa Estadual de Cofinanciamento, Fomento e Inova-
ção da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde dos Privados de
Liberdade no Âmbito do Sistema Único de Saúde (COFI-PNAISP);

- Deliberação CIB-RJ nº 6.249, de 10 de setembro de 2020, que pac-
tua os critérios e valores para a 2ª Fase do Programa Estadual de
Cofinanciamento, Fomento e Inovação da Política Nacional de Aten-
ção Integral à Saúde dos Privados de Liberdade no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (COFI-PNAISP);

- o papel fundamental do Estado no financiamento do SUS e a ne-
cessidade de garantir a transferência de recursos estaduais regulares
para apoiar a sustentabilidade e fomentar a expansão das Equipes
Municipais de Saúde Prisional no Sistema Penitenciário,

R E S O LV E :

Art. 1º - Estabelece a partir do ano de 2020 a 2ª Fase do Programa
Estadual de Cofinanciamento, Fomento e Inovação da Política Nacio-
nal de Atenção Integral à Saúde dos Privados de Liberdade no Âm-
bito do Sistema Único de Saúde (COFI-PNAISP), de acordo com o
publicado na Resolução SES Nº 1921, de 25 de outubro de 2019, no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Os recursos do COFI-PNAISP serão destinados aos muni-
cípios que assinaram os termos de adesão para o ano de 2019.

Parágrafo Único - Para os municípios que não aderiram em 2019,
mantêm-se a exigência de adesão, conforme as regras estabelecidas
nos Artigos 3º e 4º da Resolução SES nº 1921, de 25 de outubro de
2019, com a necessidade de preenchimento de Termo de Adesão e
Compromisso pelo gestor local do SUS a ser entregue na Superin-
tendência de Atenção Psicossocial e Populações em Situação de Vul-
nerabilidade, situada à rua México 128, sala 426/427, Centro, Rio de
Janeiro, RJ, nos próximos 30 dias corridos da data desta publicação.

Art. 3º - Os recursos do COFI-PNAISP serão transferidos em cota
única e destinados ao custeio por modalidade: Modalidade I: Equipes
municipais de apoio a gestão em saúde prisional (EAGESP), com o
objetivo de apoiar e acompanhar o desenvolvimento da PNAISP no
município, bem como as atividades de assistência em saúde intramu-
ros em conformidade com a NOTA TÉCNICA SPL/SU-
PAPPSV/SGAIS/SES-RJ Nº 02/2020 - SEI-080001/010949/2020;
(ANEXO I); Modalidade II: Medicamentos e insumos no âmbito da
Atenção Primária à Saúde; (ANEXO II); Modalidade III: Equipes de
Atenção Básica Prisional com registro no Cadastro Nacional dos Es-
tabelecimento de Saúde.

§ 1º - A lista norteadora de insumos e medicamentos que podem ser
adquiridos pelos municípios está no ANEXO III.

§ 2° - A Modalidade III é de custeio das Equipes de Atenção Básica
Prisional em cada município, conforme valores brutos indicados na Ta-
bela de incentivos financeiros de custeio mensal para ações e ser-
viços de saúde, do Anexo I da Portaria GM/MS nº 482, de 1º de abril
de 2014 (ANEXO IV - A);

§ 3° - Ainda na Modalidade III, o valor do repasse referente às Equi-
pes de Atenção Primária Prisional, por município, no Estado do Rio
de Janeiro, constam no ANEXO IV - B.

Art. 4º - O recurso correrá à conta do orçamento próprio da Secre-
taria de Estado de Saúde, proveniente do Tesouro Estadual, e será
repassado mediante transferência do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde.

Art. 5º - Os recursos financeiros de que tratam esta Resolução cor-
rerão por conta dos Programas de Trabalho nº 2961.
10.122.0457.8322 - Fortalecimento da Política de Gestão Estratégica e
Participativa e nº 2961. 10.303.0462.2714 - Assistência Farmacêutica
Básica, Natureza de despesa: 3340.41 e ficam condicionados à dis-
ponibilidade orçamentária da Secretaria de Estado de Saúde.

§ 1º - O valor total do cofinanciamento a partir desta resolução é de
R$ 8.085.025,92 (oito milhões oitenta e cinco mil e vinte cinco reais e
noventa e dois centavos) (ANEXO V)

§ 2º - A fonte deste cofinanciamento é 100.

Art. 6º - A prestação de contas referente à execução orçamentária e
financeira dos recursos estaduais transferidos fundo a fundo, pelos
municípios que aderirem ao presente cofinanciamento, deverá obede-
cer as regras da Lei complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, e
do Decreto nº 42.518, de 17 de junho de 2010, naquilo em que não
for contrário à referida Lei.

Art. 7º - A Resolução SES nº 1.921, de 25 de outubro de 2019, per-
manece aplicável naquilo que for cabível.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2020

CARLOS ALBERTO CHAVES DE CARVALHO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I

Dimensionamento por município da implantação de equipes de gestão em saúde dos privados de liberdade para apoio e acompanhamento das atividades de assistência em saúde intramuros
Município Critério para cálculo do nº de equipes Quantitativo de Equipes/município Valor Anual

Campos de Goytacazes Até 17 mil custodiados 1 equipeAcima de 17 mil custodia-
dos 2 equipes

1 R$ 252.000,00

Itaperuna 1 R$ 252.000,00
Japeri 1 R$ 252.000,00
Magé 1 R$ 252.000,00
Niterói 1 R$ 252.000,00
Resende 1 R$ 252.000,00
Rio de Janeiro 2 R$ 504.000,00
São Gonçalo 1 R$ 252.000,00
Volta Redonda 1 R$ 252.000,00

TO TA L R$ 2.520.000,00
O cálculo considerou o valor mensal de R$ 21.000,00 por cada equipe. O número de equipes foi definido a partir do número de presos nas unidades prisionais de cada município. Fonte: Geopresídios, março/2020.

ANEXO II

Dimensionamento por município para medicamentos e insumos no âmbito da Atenção Primária à Saúde
Município Quantidade de Unidades Prisionais Quantidade de Presos Valor Total

Campos dos Goytacazes 3 3045 R$ 109.620,00
Itaperuna 1 923 R$ 33.228,00
Japeri 3 4838 R$ 174.168,00
Magé 3 2 5 11 R$ 90.396,00

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 24 de Novembro de 2020 às 01:25:03 -0200.



��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
 ��� ���
 � ��
� ��� � ���	� 


	��Ç����
�� � �
 �� �������� �� ����

Niterói 5 1344 R$ 48.384,00
Resende 1 376 R$ 13.536,00
Rio de Janeiro 27 34398 R$ 1.238.328,00
São Gonçalo 2 3477 R$ 125.172,00
Volta Redonda 1 274 R$ 9.864,00

To t a l R$ 1.842.696,00
O cálculo teve como referencial o recurso federal repassado pelo Ministério da Saúde (aproximadamente R$ 18,00), com acréscimo de 100% para cobertura da lacuna entre a adesão e o repasse federal; sendo
assim, o valor utilizado para efeito de cálculos é de R$ 36,00 por preso.

ANEXO III

COMPONENTES BÁSICOS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DA ATENÇÃO BÁSICA

MEDICAMENTOS GERAIS
Acetazolamida 250mg comprimido
Aciclovir comprimido 200mg
Ácido acetilsalicílico 100 mg cmp
Ácido fólico 5mg comprimido
Ácido fólico sol oral 02mg/ml mínimo 30ml
Ácido folínico 15mg comprimido
Albendazol 40mg/ml sol. Oral fr 10 ml
Alendronato de sódio 70mg, comprimido
Alopurinol 100mg comprimido
Amiodarona, cloridrato de comprimido 200mg
Amoxicilina + clavulanato de potássio 500mg/125mg comprimido
Amoxicilina + clavulanato potássico 50mg+12,5mg/ml suspensão oral, frasco com no mínimo 75ml
Amoxicilina 500mg capsula
Amoxicilina 50mg/ml pó para suspensão oral frasco
Anlodipina, besilato 5 mg comprimido
Atenolol 50mg comprimido
Azitromicina 40 mg/ml suspensão oral frasco mínimo de 15ml
Azitromicina 500mg comprimido
Beclometasona, dipropianato 50mcg/dose aerossol bucal. Mínimo 200 doses
Beclometasona, dipropianato 200mcg/jato aerossol frasco dosador 200 doses. Solução aerossol spray oral.
Beclometasona, dipropianato com 50 mcg em spray nasal. Mínimo 200 doses. Sem cfc.
Benzilpenicilina procaína 300.00oui + benzilpenicilina g potássica 100.000ui injetável po liofilo frasco-ampola + diluente mínimo 4ml
Bromoprida 4mg/ml solução oral frasco conta-gotas 10ml
Calcio, carbonato 500mg comprimido cálcio elementar
Captopril 25mg comprimido
Carvedilol 12,5mg comprimido
Carvedilol 3,125mg comprimido
Cefalexina 500mg comprimido revestido
Cefalexina 50mg/ml po para suspensão oral frasco mínimo 60ml
Cetoconazol 2% creme (20mg/g) bisnaga 30g
Cinarizina 75mg comprimido
Ciprofloxacino, cloridrato 500mg comprimido
Claritromicina 500mg comprimido
Clindamicina, cloridrato 300mg capsula
Cloreto de sódio 0,9% sol nasal, mínimo 10 ml
Cynara scolymus (alcachofra) 300mg comprimido
Dexametasona 1mg/ml (0,1%) solucao oftálmica, frasco 5ml.
Dexametasona, acetato 0,1% (1mg/g) creme bisnaga 10g.
Dexametasona, acetato 4mg comprimido
Dexclorfeniramina, maleato 0,4mg/ml (0,04%) solução oral frasco 100ml
Dexclorfeniramina, maleato 2mg comprimido
Dextrana 70 0,1% hipromelose 0,3%
Diclofenaco de potássio 50mg comprimido
Digoxina 0,05mg/ml elixir pediátrico frasco 60ml
Digoxina 0,25mg comprimido
Dipirona 500mg/ml solucao oral frasco conta-gotas mínimo 10ml
Dipirona 500mg comprimido
Doxiciclina, cloridrato 100mg comprimido
Enalapril, maleato 10mg comprimido
Eritromicina, 50mg/ml suspensão oral frasco 50ml
Eritromicina, estolato 500mg comprimido
Espironolactona 25mg comprimido
Estriol 1mg/g (0,1%) creme ginecológico bisnaga 50g + aplicador.
Estrogênios conjugados 0,625mg comprimido revestido
Fenoterol, bromidrato 5mg/ml (0,5%) solucao para nebulização frasco conta-gotas 20ml
Fluconazol 150mg cápsula
Furosemida 40mg comprimido 40mg
Gentamicina, sulfato colírio 5mg/ml, frasco 5ml
Glibenclamida 5mg comprimido
Gliclazida 30mg liberação controlada
Glycine max (isoflavonas-de-soja) 75mg comprimido
Hidralazina, cloridrato 25mg comprimido
Hidroclorotiazida 25mg comprimido
Hidróxido de alumínio suspensão oral 60 a 62mg/ml frasco 100ml
Hioscina (n-butil-escopolamina) 10mg comprimido
Ibuprofeno 300mg comprimido plástico/alumino
Ibuprofeno suspensão oral 50mg/ml, mínimo 30ml
Ipratropio 0,25mg/ml (0,25%) solucao para nebulização frasco conta-gotas 20ml.
Isossorbida, dinitrato 5mg comprimido sublingual
Isossorbida, mononitrato 20mg comprimido
Itraconazol 100mg capsula
Ivermectina 6mg comp.
Levodopa + benserazida 200 mg + 50mg comp.
Levodopa + benzerazida 100 mg + 25mg comp.
Levodopa 250mg + carbidopa 25mg comp.
Levotiroxina sódica 100mcg comprimido
Levotiroxina sódica 25mcg comprimido
Loperamida 2mg comp.
Loratadina 10mg
Loratadina xarope 1mg/ml mínimo 60ml
Losartana potássica 50mg comp.
Mebendazol 20mg/ml suspensão oral frasco mínimo 30ml + dosador
Metformina 500mg comprimido
Metformina 850mg comprimido
Metildopa 250mg comprimido
Metoclopramida, cloridrato 10mg comprimido
Metoclopramida, cloridrato de 4mg/ml (0,4%) solucao oral frasco conta-gotas 10ml
Metronidazol 100mg/g (10%) geleia vaginal bisnaga mínimo 50g + 7 aplicadores
Metronidazol 250mg comprimido plástica/alumínio
Metronidazol 40mg/ml suspensão oral frasco 60ml + dosador.
Miconazol creme vaginal 20mg/g (2%) creme vaginal bisnaga 80g.+7 aplicadores
Miconazol, nitrato de 2% creme, mínimo 20g
Mikania glomerata (guaco) xarope 0,25mg/ml, frasco 120ml
Neomicina, sulfato 5mg/g + bacitracina 250ui/g pomada bisnaga 10g
Nistatina 100.000u/ml suspensão oral frasco conta-gotas 50ml + dosador
Norestisterona + estradiol 50 mg + 5 mg/ml solução injetável seringa 1ml
Noretindrona (noretisterina) 0,35mg comprimido
Norfloxacino 400mg comprimido
Óleo mineral puro frasco 100ml.
Omeprazol capsula gelatinosa dura 20mg
Oxido de zinco 150mg/g + vitamina a 5000ui/g + vitamina d 900ui/g pomada bisnaga 45g
Paracetamol 200mg/ml solucao oral frasco conta-gotas mínimo 15ml
Paracetamol 500mg comprimido
Pentoxifilina 400mg comprimido revestido
Permetrina loção 5% frasco 60ml
Permetrina loção 1% frasco 60ml
Piridostigmina, brometo 60mg comprimido
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Prednisolona 3mg/ml solucao oral frasco 60ml + dosador
Prednisona 20mg comprimido
Prednisona 5mg comprimido
Prometazina 25mg
Propafenona, cloridrato 300mg comprimido
Propiltiouracil 100mg comprimido
Propranolol 40mg comprimido
Ranitidina, cloridrato 150mg comprimido
Sais para reidratação oral (formula oms) envelope 27,9g.
Salbutamol 100mg dose aerossol frasco 200 doses. Sem cfc
Simeticona 75mg/ml solucao oral frasco conta-gotas 10ml
Sinvastatina 20mg comprimido revestido
Sulfadiazina de prata creme 1% (10mg/g) bisnaga 50g
Sulfametoxazol 400mg + trimetoprima 80mg comprimido
Sulfametoxazol 40mg/ml + trimetoprima 8 ml/mg suspensão oral frasco 50 ml
Sulfato ferroso 40mg, comprimido (40mg de ferro elementar)
Sulfato ferroso 25mg/ml de ferro elementar solucao oral, frasco conta-gotas 30ml
Teofilina 200mg capsula liberação prolongada
Tiabendazol 500mg comprimido
Timolol, maleato de 5mg/ml (5%) solução oftálmica frasco 5ml
Tira determinação de glicose sangue faixa detecção 20 a 500 mg/dl, 50 tiras
Varfarina sódica 5mg comprimido
Verapamil, cloridrato 80mg comprimido revestido
Vitamina b1 (tiamina) 300mg comprimido
Vitamina b6 (piridoxina) 40mg capsula

MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS
Ácido valpróico 250mg comprimido
Ácido valpróico 250mg/5ml xarope
Ácido valpróico 500mg comprimido revestido
Amitriptilina 25mg comprimido
Biperideno 2mg comprimido
Carbamazepina 200mg comprimido
Carbamazepina 20mg/ml (2%) suspensão oral
Clomipramina 25mg comprimido
Clonazepam 0,5mg comprimido
Clonazepam 2,5mg/ml (0,25%) solucao oral frasco conta-gotas 20ml
Clonazepam 2mg comprimido
Clorpromazina , cloridrato 100mg comprimido
Clorpromazina , cloridrato 25mg comprimido
Clorpromazina , cloridrato 40mg/ml (4%) solucao oral frasco conta-gotas 20ml
Diazepam 10mg comprimido
Diazepam 5mg comprimido
Fenitoína 100 mg comprimido
Fenobarbital 100mg comprimido
Fenobarbital 40 mg/ml solução oral frasco conta-gotas 20 ml
Fluoxetina, cloridrato 20mg capsula gelatinosa dura
Haloperidol 1mg comprimido
Haloperidol 2mg/ml (0,2%) solução oral fr/gc 20 ml
Haloperidol 5mg comprimido
Haloperidol, decanoato solucao injetável 50mg/ml ampola 1ml.
Imipramina, cloridrato 25mg comprimido revestido
Levomepromazina, cloridrato 40mg/ml (4%) solucao oral frasco conta-gotas mínimo 20ml
Levomepromazina, maleato 100mg comprimido
Levomepromazina, maleato 25mg comprimido
Litio, carbonato 300 mg comprimido
Nortriptilina 25 mg capsula
Risperidona 1mg comprimido
Risperidona 3mg comprimido
Tioridazina, cloridrato 50mg comprimido revestido

SOLUÇÕES
Cloreto de sódio 0,9% solucao injetável, frasco 500ml, sistema fechado, com diafragma/membrana auto cicatrizante e com ponto para administração de medicamentos e outro para conexão de equipo
Ringer + lactato sódico, solucao injetável, frasco 500ml, sistema fechado, com diafragma/membrana auto cicatrizante e com ponto para administração de medicamentos
Glicose 5% solucao injetável isotônica, frasco 500ml, sistema fechado, com diafragma/membrana auto cicatrizante e com ponto para administração de medicamentos

INSUMOS
INSUMOS INSULINOTERAPIA

Bateria microcomputador, lithium, 3v, cr2032
Glicosimetro digital portátil (medidor de glicose)
Lanceta estéril em aço inox para punção capilar
Lancetador tipo caneta
Seringa descartável insulina 50ui com agulha 6 mm
Seringa descartável insulina 100 ui com agulha 8 mm
Lanceta descartável de segurança

INJETÁVEIS
Água destilada para injetáveis ampola 10ml.
Aminofilina 24mg/ml solucao injetável ampola com 10ml.
Biperideno, lactato 5mg/ml, solucao injetável(iv).
Bromoprida 5mg/ml solucao injetável ampola 2ml
Ceftriaxona injetável intravenoso frasco-ampola 1g + diluente mínimo 10ml + diluente mínimo 10ml
Cetoprofeno 100mg injetável intravenoso po liofilo frasco-ampola
Cloreto de potássio solucao injetável 10% ampola 10ml.
Cloreto de sódio solucao injetável 0,9% ampola 10ml.
Cloreto de sódio solucao injetavel 20% ampola 10ml.
Cloridrato de amiodarona solucao injetavel 50mg/ml ampola 3ml
Cloridrato de clorpromazina solucao injetavel 5mg/ml ampola 5ml.
Cloridrato de hidralazina 20mg/ml ampola 1ml
Cloridrato de lidocaína 100mg/ml (10%) spray frasco 70g.
Cloridrato de lidocaína 2% + epinefrina 1:100.000 solução injetável tubete 1,8ml
Cloridrato de lidocaina 20mg/g (2%) geleia bisnaga 30g.
Cloridrato de lidocaina 20mg/ml (2%) solucao injetavel ampola 5ml.
Cloridrato de lidocaina 20mg/ml (2%) solucao injetavel tubete 1,8ml.
Cloridrato de lidocaina 20mg/ml (2%) + bitartarato de norepinefrina 0,02mg/ml solucao injetavel tubete 1,8ml
Cloridrato de metoclopramida 5mg/ml solucao injetavel ampola 2ml
Cloridrato de prilocaina 30mg/ml (3%) + felipressina 0,03ui/ml solucao injetavel tubete 1,8ml.
Cloridrato de prometazina solucao injetavel 25mg/ml ampola 2ml
Cloridrato de ranitidina solucao injetavel 25mg/ml ampola 2ml
Cloridrato de proximetacaina 5mg/m (0,5%) solucao oftálmico frasco 5ml.
Colagenase pomada 1,2ui/g bisnaga 30g.
Creme de ureia 10% (100mg/g) pote 100g.
Diazepan 5mg/ml solucao injetavel ampola 2ml
Diclofenaco de sódio 25mg/ml solucao injetavel intramuscular ampola 3ml
Dipirona (metamizol) 500mg/ml solucao injetavel ampola 2ml.
Epinefrina (adrenalina) 1mg/ml solucao injetavel ampola 1ml
Fenitoina sódica 50mg/ml solucao injetavel ampola 5ml
Fosfato dissodico de dexametasona 4mg/ml solucao injetavel frasco ampola 2,5ml
Furosemida 10mg/ml solucao injetavel ampola 2ml.
Glicose 50% solucao injetavel hipertônica ampola 10ml
Haloperidol solucao injetavel 5mg/ml ampola 1ml.
Hioscina (n-butil-escopolamina) 20mg/ml solucao injetavel ampola 1ml
Levofloxacino 500 mg comprimido
Mepivacaína cloridrato 3% solução injetável tubete 1,8ml
Midazolam 5mg/ml solucao injetavel ampola 3ml
Mupirocina creme 2% (20mg/g) bisnaga
Ranitidina xarope 150mg/10ml frasco 120ml
Succinato sódico de hidrocortisona 100mg injetavel po liofilo fraco-ampola
Succinato sódico de hidrocortisona 500mg po liofilizado injetavel frasco-ampola
Succinato sódico de metilprednisolona 500mg injetavel po liofilo frasco-ampola
Sulfato de atropina 0,25mg/ml solucao injetavel ampola 1ml
Sulfato de gentamicina solucao injetavel 40mg/ml ampola 2ml
Tiabendazol 50mg/g pomada bisnaga 40g.
Vaselina solida pura bisnaga 30g.
Vitamina b1 (tiamina) 100mg/ml ampola 1ml
Flufenazina, enantato 25mg/ml ampola 1ml
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INSUMOS CURATIVOS E PROCEDIMENTOS
C U R AT I V O S

Gaze esterilizada
Gaze parafinada
Cobertura adesiva para ferida
Ataduras elásticas de fixação
Enchimento sintético
Algodão para curativo
Coberturas e soluções para feridas
Esparadrapos

P R O C E D I M E N TO S
Agulha (40x12, 30x7)
Algodão hidrófilo
Almotolia
Atadura de Crepom (10 e 20 CM)
Avental descartável
Seringa descartável (3, 5, 10 e 20 ml)
Descarpack
Bisturi descartável
Kit parto
Circuito p/ oxigenoterapia
Circuito p/ aspiração
Equipo com injetor lateral
Esparadrapo
Frasco secreção p/ via aérea
Fio de sutura
Gaze estéril (pacote)
Jelco (16, 18, 22, 24)
Lâmina de bisturi
Látex para garrote
Lancetas p/ punção manual
Lençol descartável
Luva de procedimento (p, m, g)
Luva Estéril (6,5, 7, 7,5 8,0 e 8,5)
Manta térmica
Máscara cirúrgica
Máscara n-95 ou tipo PFF2
Máscara descartável
Pote para coleta de escarro
Saco de lixo infectante
Scalp intravenoso (Nº 21 e 25)
Seringa descartável (10 e 20 ml)
Sonda de aspiração (nº 6, 10, 12, 16)
Sonda de alívio
Sonda foley
Sonda nasogástrica (nº 16, 18)

SANEANTES
Álcool 70 uso antisséptico (aplicação na pele). Frasco almotolia 100 ml.
Álcool etílico 70%, para desinfecção da pele 1 litro.
Álcool etílico 70%, uso hospitalar.
Álcool, gel frasco (refil) c/ min. 800 ml máx. 1000 ml.
Clorexidina 0,12% bucal isento de álcool em frasco 1000 ml.
Clorexidina 0,2 % solução aquosa. Frasco mínimo 100 ml.
Clorexidina 2% escova degermante, individual.
Clorexidina, digluconato 2%, em frasco 1000 ml.
Clorhexidine, digluconato 1% solução 1l.
Detergente enzimático p/ instrumental cirúrgico e fibroscopio - 1000 ml.
Hipoclorito com 1% de cloro ativo. Acondicionado em frasco com 1litros
Sabonete cremoso s/germicida, fr 1l.

SAÚDE BUCAL
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Av e n t a l
Luvas
Máscara
Óculos de proteção
To u c a

INSUMOS GERAIS
Algodão
Gaze
Fio de sutura agulhado de seda 4.0
Agulha descartável curta
Rolo de algodão
Sugador descartável

INSUMOS AÇÕES DE PREVENÇÃO
Escova
Creme dental
Fio dental
Flúor gel neutro

INSUMOS PROCEDIMENTOS CLÍNICOS
R E S TA U R A Ç Õ E S

Hidróxido de cálcio
Ionômero de vidro
Óxido de zinco e eugenol
Brocas diamantadas de alta rotação
Brocas de aço de baixa rotação
Tira de poliéster
Tira de lixa para acabamento
Papel carbono
Resina fotopolimerisável cores A3, A 3,5 e B3

ENDODONTIA - MANEJO DA DOR
Tr i c r e s o l
Hipoclorito de sódio
Lima de primeira série

ANEXO IV

A Tabela de incentivos financeiros de custeio mensal para ações e serviços de saúde, conforme Anexo I da Portaria 482 de 01 de Abril de 2014
Tipo de Equipe Cobertura Incentivo Mensal

Tipo I Até 100 custodiados R$ 3.957,50
Tipo I + Saúde Mental R$ 6.790,00
Tipo II De 101 a 500 custodiados R$ 19.191,65
Tipo II + Saúde Mental R$ 28.633,31
Tipo III + Saúde Mental De 501 a 1200 custodiados R$ 42.949,96

B Equipes de Atenção Primária Prisional no Estado do Rio de Janeiro
Item Município CNES INE Unidade de Saúde Unidade Prisional Tipo de Equipe Data de ativação do

INE
Valor de Custeio
no ano de 2020

1 Itaperuna 9667490 1676075 Unidade de Saúde Prisional de Itaperuna Presídio Diomedes Vinhosa Muniz 3 + saúde men-
tal

Janeiro R$ 515.399,52

2 Resende 2288427 1679791 USF Surubi Cadeia Pública Inspetor Luís Fernandes Bandeira
Duarte

2 + saúde men-
tal

Janeiro R$ 343.599,72

3 São Gonçalo 9361545 1650319 Cadeia Pública Juíza de Direito Patrícia Acioli Cadeia Pública Juíza de Direito Patrícia Acioli 3 + saúde men-
tal

Janeiro R$ 515.399,52

4 São Gonçalo 9361545 1697714 Cadeia Pública Juíza de Direito Patrícia Acioli Cadeia Pública Juíza de Direito Patrícia Acioli 3 + saúde men-
tal

Janeiro R$ 515.399,52

5 São Gonçalo 9361529 1650300 Cadeia Pública Isap Thiago Teles de Castro Domin-
gues

Cadeia Pública Isap Thiago Teles de Castro Domin-
gues

3 + saúde men-
tal

Janeiro R$ 515.399,52

6 São Gonçalo 9361529 1698923 Cadeia Pública Isap Thiago Teles de Castro Domin-
gues

Cadeia Pública Isap Thiago Teles de Castro Domin-
gues

3 + saúde men-
tal

Janeiro R$ 515.399,52
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7 Rio de Janeiro - AP
1.0

6023975 1541048 CF Dona Zica Presídio Evaristo de Moraes 3 + saúde men-
tal

Setembro R$ 171.799,84

8 Rio de Janeiro - AP
5.1

2270439 2 11 9 7 1 4 CMS Dr. Henrique Monat Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho 3 + saúde men-
tal

Setembro R$ 171.799,84

9 Rio de Janeiro - AP
5.1

2270439 000211972 2 CMS Dr. Henrique Monat Penitenciária Talavera Bruce 3 + saúde men-
tal

Setembro R$ 171.799,84

10 Rio de Janeiro - AP
5.1

2270439 000211970 6 CMS Dr. Henrique Monat Penitenciária Alfredo Trajan 3 + saúde men-
tal

Setembro R$ 171.799,84

11 Volta Redonda 3252930 2128322 EAPP - Equipe de Atenção Primária Prisional Cadeia Pública Franz de Castro Holzwarth 2 + saúde men-
tal

Setembro R$ 114.533,24

To t a l R$ 3.722.329,92

ANEXO V

DIMENSIONAMENTO DO COFINANCIAMENTO, FOMENTO E INOVAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DOS PRIVADOS DE LIBERDADE NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE (COFI-PNAISP) POR MUNICÍPIO E O VALOR TOTAL

MUNICÍPIOS QUANTIDADE DE UNI-
DADES PRISIONAIS

QUANTIDADE DE PRE-
SOS

MODALIDADE 1 MODALIDADE 2 MODALIDADE 3 TO TA L

Campos dos Goytacazes 3 3.045 R$ 252.000,00 R$ 109.620,00 - R$ 361.620,00
Itaperuna 1 923 R$ 252.000,00 R$ 33.228,00 R$ 515.399,52 R$ 800.627,52
Japeri 3 4.838 R$ 252.000,00 R$ 174.168,00 - R$ 426.168,00
Magé 3 2 . 5 11 R$ 252.000,00 R$ 90.396,00 - R$ 342.396,00
Niterói 5 1.344 R$ 252.000,00 R$ 48.384,00 - R$ 300.384,00
Resende 1 376 R$ 252.000,00 R$ 13.536,00 R$ 343.599,72 R$ 609.135,72
Rio de Janeiro 27 34.398 R$ 504.000,00 R$ 1.238.328,00 R$ 687.199,36 R$ 2.429.527,36
São Gonçalo 2 3.477 R$ 252.000,00 R$ 125.172,00 R$ 2.061.598,08 R$ 2.438.770,08
Volta Redonda 1 274 R$ 252.000,00 R$ 9.864,00 R$ 114.533,24 R$ 376.397,24
TO TA L 46 51.186 R$ 2.520.000,00 R$ 1.842.696,00 R$ 3.722.329,92

R$ 8.085.025,92
O número de equipes foi definido a partir do número de presos nas unidades prisionais de cada município.
Fonte: Geopresídios, março/2020.

Id: 2282601

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 2.137 DE 19 NOVEMBRO DE 2020

INSTITUI A POLÍTICA DE COFINANCIAMENTO
DO PROCEDIMENTO DE TERAPIA RENAL
SUBSTITUTIVA (HEMODIÁLISE) E CONFEC-
ÇÃO DE FÍSTULA ARTERIOVENOSA (FAV)
AOS PRESTADORES HABILITADOS AO SUS
CONTRATUALIZADOS COM OS MUNICÍPIOS,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, e conforme consta do Processo Nº SEI-
080001/010255/2020,

CONSIDERANDO:

- a Seção II, Capítulo II, do título VIII da Constituição Federal, que
dispõe sobre o Sistema Único de Saúde-SUS; e a Lei nº 8080, de 19
de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção,
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes;

- o Decreto nº 7508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde,
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências;

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o parágrafo 3º do artigo 198 da Constituição Federal, para
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações de serviços
públicos de saúde e dá outras providências.

- o artigo 19, da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012,
que prevê que o rateio dos recursos dos Estados transferidos aos
Municípios para ações e serviços públicos de saúde será realizado
segundo o critério de necessidades de saúde da população e a ca-
pacidade de oferta de ações e de serviços de saúde, nos termos do
inciso II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal.

- o Decreto nº 42.518, de 17 de junho de 2010, que dispõe sobre as
condições e a forma de transferência de recursos financeiros do Fun-
do Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;

- a Portaria GM de nº 389 de 13 de março de 2014, a RDC n° 11 de
13 de março de 2014, a Portaria GM de nº 1.675 de 07 de junho de
2018, que alterou as Portarias de Consolidação de nº 03 e nº 06 -
GM/MS, ambas de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre os cri-
térios para organização, funcionamento e financiamento do cuidado da
pessoa com Doença Renal Crônica (DRC), no âmbito do SUS;

- que o diagnóstico de Doença Renal Crônica é realizado, também,
nas unidades de emergência hospitalares, sendo necessário o início
imediato de diálise, através de acesso vascular temporário;

- que, após estabilização clínica, os pacientes são transferidos para
prestadores ao SUS, através do sistema de regulação estadual;

- que o encaminhamento dos pacientes para confecção de fístula ar-
teriovenosa (FAV) definitiva é de responsabilidade dos prestadores
SUS, após a regulação do acesso desses pacientes;

- que o valor atual do procedimento de hemodiálise e a confecção de
FAV pagos pela tabela SUS, através de APAC, não cobre o custo real
dos procedimentos descritos, conforme estudo apresentado pela
ABCDT e ratificado pela Secretaria de Estado de Saúde;

- a depreciação acelerada de equipamentos, que funcionam por mais
de 8 horas ininterruptas por dia, e a grande maioria dos insumos se-
rem importados com cotação em dólar;

- o grande número de solicitações de desabilitações de serviços de-
vido ao valor praticado pela tabela SUS, que acarreta a redução do
número de vagas ofertadas ao SUS e o consequente adiamento do
início de tratamento dos pacientes SUS dependentes do serviço es-
pecializado de diálise.

- a necessidade de melhorias na qualidade dos serviços de diálise
ofertados pelos prestadores SUS e a ampliação da oferta de vagas
em Terapia Renal Substitutiva no Estado do Rio de Janeiro, objeti-
vando minimizar os riscos dos pacientes portadores de doença renal
crônica, causados pela demora no início da terapia renal substitutiva.,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a política de
cofinanciamento destinados aos municípios que possuem prestadores
de serviços de diálise, habilitados e contratualizados ao SUS, para a
realização de procedimentos de hemodiálise e confecção de fístula ar-
teriovenosa (FAV), mediante repasses financeiros do Fundo Estadual
de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, em observâncias as
regras de transferências estabelecidas no Decreto nº 42.518, de 17
de junho de 2010.

§ 1° - O cofinanciamento estadual de procedimentos de hemodiálise e
confecção de FAV tem como objetivo apoiar financeiramente as Se-
cretarias Municipais de Saúde, que são as gestoras dos contratos
com os prestadores de hemodiálise, para o apoio financeiro do cus-
teio de sessões de hemodiálise ambulatorial de pacientes renais crô-
nicos e confecção de FAV no SUS.

§ 2° - As Secretarias Municipais de Saúde que formalizaram contrato
com empresas prestadoras de serviços de hemodiálise habilitados pe-
lo SUS, localizados em seus territórios, permanecem gestoras e pa-
gadoras dos serviços prestados pelos seus respectivos prestadores e
poderão aderir à política do cofinanciamento, para o apoio financeiro
do custeio dos serviços contratados.

§ 3° - As Secretaria Municipais de Saúde que realizam as hemodiá-
lises e FAV em unidades próprias também farão jus ao recebimento
dos recursos para o custeio destes serviços de saúde.

Art. 2º - Poderão solicitar o cofinanciamento de que trata esta Re-
solução as seguintes Secretarias Municipais de Saúde:

I- Secretarias Municipais de Saúde que possuem prestadores de ser-
viços de hemodiálise habilitados pelo SUS e com contratos firmados
em seus territórios com esses prestadores.

II- Secretarias Municipais de Saúde que realizam as hemodiálises e
FAV em unidades próprias, devidamente habilitadas pelo SUS.

III- Secretarias Municipais de Saúde que atendam aos critérios do De-
creto nº 42.518, de 17 de junho de 2010, que dispõe sobre as con-
dições e a forma de transferência de recursos financeiros do fundo
estadual de saúde diretamente aos fundos municipais de saúde.

Art. 3º - O cofinanciamento será efetivado por meio de assinatura de
Termo de Compromisso pelos gestores municipais de saúde, conforme
Anexo I, e que atendam às condições estabelecidas no Decreto nº
42.518, de 17 de junho de 2010 para transferência de recursos finan-
ceiros.

§ 1º - São critérios condicionantes para adesão e manutenção do co-
financiamento, tratado na presente Resolução:

a) o pagamento com pontualidade e regularidade por parte das Se-
cretarias Municipais de Saúde aos prestadores contratualizados, con-
forme valores estabelecidos em contrato; b) a transmissão de infor-
mações de faturamento e regulação pelos sistemas indicados pela Se-
cretaria de Estado de Saúde;
c) existência de Conselho Municipal de Saúde e do Fundo Municipal
de Saúde;
d) manutenção de conta bancária específica do Fundo Municipal de
Saúde, observadas as normas regulares pertinentes, para recebimento
exclusivo do cofinanciamento de que trata a presente Resolução; e
e) comprovação de que o Município não se encontra em situação de
mora ou inadimplência perante órgãos da Administração Pública da
União, Estado e/ou entidade da Administração Pública estadual indi-
reta.

§ 2º - A Secretaria de Estado de Saúde verificará a data de repasse
dos recursos do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde e a comprovação do pagamento da fatura do mês anterior efe-
tuado pela Secretaria Municipal de Saúde a favor do seu prestador.

§ 3º - A cópia do pagamento da fatura do mês anterior deverá ser
enviada à Secretaria de Estado de Saúde, por meio do aplicativo MS-
BBS (Ministério da Saúde - Bulletin Bord System).

Art. 4º - Os recursos destinados as Secretarias Municipais de Saúde
são de uso exclusivo para o financiamento das sessões de hemodiá-
lises e confecção de fístulas arteriovenosas de pacientes SUS, que
são atendidos por prestadores habilitados e contratualizados, devida-
mente regulados pela Secretaria de Estado de Saúde ou executados
por unidades próprias das Secretarias Municipais de Saúde.

Parágrafo Único - As Secretarias Municipais de Saúde, gestoras do
contrato assinado com seus prestadores, que aderirem à Resolução
do Cofinanciamento Estadual para hemodiálise e confecção de FAV,
são responsáveis pelo pagamento das hemodiálises e fístulas arterio-
venosas executados por seus respectivos contratados.

Art. 5º - O repasse estadual será mensal, após a assinatura do Ter-
mo de Compromisso e a apresentação da documentação descrita no
ANEXO II.

Parágrafo Único - Compete à Superintendência de Atenção Especia-
lizada, Controle e Avaliação da SES (SAECA/SES) receber a docu-
mentação encaminhada pelas Secretarias Municipais de Saúde, para
o cálculo dos repasses.

Art. 6º - A Secretarias Municipais de Saúde deverá abrir uma conta
corrente no Banco Bradesco, utilizando o CNPJ ligado ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde, exclusivamente para o recebimento do Cofinancia-
mento Estadual de que trata a presente Resolução, em observância
ao Decreto nº 42.518, de 17 de junho de 2010.

Art. 7° - Compete a

I - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE:
a) Monitorar o cumprimento dos compromissos e metas pactuados,
conforme estabelecido na presente Resolução;
b) Realizar os repasses dos recursos previstos nesta Resolução, con-
siderando o desempenho dos prestadores.

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
a) Confeccionar e/ou aditar o contrato com os prestadores sob sua
gestão;
b) Aplicar o repasse dos recursos previstos por esta Resolução, trans-
feridos do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saú-
de; para o cofinanciamento dos serviços de hemodiálise e confecção
de FAV executados por prestadores contratualizados no âmbito do
SUS.
c) Enviar as bases de faturamento do Sistema de Informação Ambu-
latorial do SUS e demais documentos para comprovação do alcance
das metas previstas nesta Resolução, conforme Anexo II;
d) Certificar junto às unidades executantes (prestadores contratualiza-
dos) se as hemodiálises e FAV foram realizadas.

III - PRESTADORES DE HEMODIÁLISE E CONFECÇÃO DE FAV
CONTRATUALIZADOS COM OS MUNICÍPIOS:
a) Ser responsável pela assistência das pessoas em terapia renal
substitutiva, vinculadas ao serviço, incluindo os casos de intercorrên-
cias intradialíticas;
b) Atender a população referenciada pelo sistema estadual de regu-
lação, assim como manter vínculo assistencial junto aos serviços para
os quais seja referência para este tratamento;
c) Manter atualizados regularmente os sistemas de informação do Mi-
nistério da Saúde, conforme normas técnico-operacionais preconiza-
das pelo Ministério da Saúde;
d) Manter as equipes, equipamentos e estrutura física conforme nor-
mas de vigilância sanitária;
e) Não realizar nem permitir a realização de qualquer cobrança com-
plementar aos usuários do SUS ou familiares.
Parágrafo único: O município que aderir ao cofinanciamento deverá
monitorar o cumprimento das obrigações dos prestadores dispostas no
inciso III, do artigo 7º.

Art. 8º - Os valores estabelecidos no cofinanciamento referido no Art
1º serão compostos da seguinte forma:

a) Para cada paciente em hemodiálise ambulatorial pelo SUS, com
até 14 sessões de hemodiálise mensais, o prestador contratualizado
com a Secretaria Municipal de Saúde aderente fará jus a R$ 633,78
(seiscentos e trinta e três reais e setenta e oito centavos) mensal-
mente, que serão pagos por meio da Secretaria Municipal de Saúde
gestora do contrato.

b) Para cada paciente em hemodiálise ambulatorial pelo SUS, com 15
sessões de hemodiálise mensais, o prestador contratualizado com a
Secretaria Municipal de Saúde aderente fará jus a R$ 679,05 (seis-
centos e setenta e nove reais e cinco centavos) mensalmente, que
serão pagos por meio da Secretaria Municipal de Saúde gestora do
contrato.

c) Para cada paciente em hemodiálise ambulatorial pelo SUS, com
mais de 15 sessões de hemodiálise comprovadas, como, por exem-
plo, nos casos de hemodiálises em gestantes, o prestador contratua-
lizado com a Secretaria Municipal de Saúde aderente fará jus a R$
700,00 (setecentos reais) mensalmente, que serão pagos por meio da
Secretaria Municipal de Saúde gestora do contrato. Neste caso, a
SMS deverá enviar solicitação à SAECA/SES dos R$700,00 mensais
para cada paciente, com a comprovação da lista dos pacientes e da
necessidade de mais de 15 sessões mensais de hemodiálise;

d) Para cada paciente SUS com FAV e eco doppler vascular, antes e
depois da FAV comprovadamente realizados, após a data a Adesão
do Termo Compromisso, o prestador contratualizado com a Secretaria
Municipal de Saúde aderente fará jus ao recebimento de R$ 600,00
(seiscentos reais), que serão pagos por meio da Secretaria Municipal
de Saúde gestora do contrato.

§ 1º - A comprovação do número de sessões realizadas, por pacien-
tes, em um mês, será efetivada por meio do envio das bases de da-
dos das APAC´s do mês, até o dia 20 do mês posterior a realização
da hemodiálise.

§ 2º - Os repasses estão vinculados ao alcance das metas dos in-
dicadores descritos abaixo:

a) Indicador I: Taxa de ocupação das vagas definidas em contrato pa-
ra o SUS. Meta: 90% das vagas ocupadas por pacientes SUS. (Este
indicador tem peso 2).

b) Indicador II: Percentual de pacientes que iniciaram o tratamento
ambulatorial e tiveram a confecção de FAV em 60 dias após a data
da regulação. Meta: 100%. (Este indicador tem peso 1).

c) Indicador III: Percentual de pacientes novos com encaminhamento
para cadastro em serviço de transplante. Meta: 100% dos pacientes
novos, iniciando tratamento a partir da publicação desta Resolução.
(Este indicador tem peso1).

§ 3º - Os documentos necessários para adesão e repasses mensais
do cofinanciamento estadual de hemodiálise encontram-se no Anexo
II, devendo ser encaminhados até o 20º dia do mês seguinte à rea-
lização dos procedimentos.

Art. 9º - Após adesão e avaliação das metas, será realizado o pa-
gamento, de acordo com as faixas de cumprimento das metas e aten-
dimento ao estabelecido por meio do Decreto nº 42.518, de 17 de
junho de 2010. O enquadramento da faixa de pagamento é definido
pela soma dos resultados dos indicadores descritos no § 2º do Art.
8º, divididos por 04 (quatro) faixas:

I-Cumprimento da meta de 100% a 95% corresponde ao repasse de
100% do incentivo por vaga;
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